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Estado do Ceará

DESINFEÍANIE 2OOO ML

o Fts \Poder Executivo Municipal

FOATE
BR ILHO

coNTRATO 20250138
PROCESSO ADIIINISl'RATIVO r*" 29040004/24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETAR]A DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO, AQUICULTURA E
PESCA E AEMPRESA TNMAIAJUNIOR

O(A) Sec. Deser*,. Econômico, Aquicultura e Pesca, com sede no(a) Av: Bezera de Meneses,
350, Centro, Jaguaribara/CE, CEP: 63.490-000, ir.rscrito(a) 11o CNPJ/MF sob o 07.442.981/0001 -

76, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) LÍVIA ISRAELA BARRETO DA SILVA , doravante

denominada CONTRATANTE, e o(a) Enlpresa T N MAIA ruNIOR. inscrito(a) no CNPJ/MF N'
23.905.061/0001-70 sediado(a) no(a) RUA AGAPITO FERREIRA MAIA, 126, CASTANHAO,
Alto Santo i CE - CEP: 62.970-000. dolavante designada CONTRATADA. neste ato repÍesentada
pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA MAIA JUNIOR, portador(a) do CPF/MF N'064.015.743-
21, tendo em vista o que consta no Processo n' 29040004124 e em observârrcia às disposições da

Lei n' 14.133, de 2021 e na Lei no 8.078, de I990 - Código de De1'esa do Consumidor, resolvem

celcbrar o presentc Termo de Conh'ato, dccon'ente do Prcgào Elctr-ônico n" 2024072501PERP,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. o objeto do presente insrrunrenro e a AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE. LIMPEZA,
HIGTENIZAÇÀO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE DESENVOLV]MENTO ECONÔMICO, AQUICULTI.]RA E PESCA DO
MUINICIPIO DE IAGUARIBARA-CE, conforme especiÍlcações técnicas e nas condiçôes
estabelecidas no Termo cie Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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1.3, Sãro instrnrnento que vinculam esta contratação, independentemente rle transcriçào:

1 .3.1 . O Tenno de Referênciat

1.3.2. O Edital da Licitaçào;
i.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos clos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contrataçào é até 31 de dezetnbro de 2025, contados da data de

assirlalxra do cor')trato, na fon.na do art. 105 cla Lei no 14.133, cle 2021 , podendo ser çrrorogável
conÍbnne o art. 107 da Lei n" 14.133. de 2021.
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2. l.l, O prazo de vigência será autornaticamente prorogatlo, ir.rdependentemellte de teflno
aditivo, quando o objcto não for concluído no pcríodo fimrado acinra, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrunento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DoS MODELoS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os tcmos cm relação ao rcgime clc execuçâo contratual, do modclo de gcstâo, assim como
os pÍazos e cor.rdições de conclusão, cntrega. obseruação e recebimento do objeto corlstam no
Termo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRÁTAÇÀO
4.1 . Nào será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valortotal da con0atação éde R$4.342,85 (quatro mil, trezentos e quâr'enta e tlois reais e
oitenta e cinco centavos)
5.2. No valol acirna estão incluíclas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decon'entes da

cxecução do objeto, inclusivc tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valol acima ó Íneralrrcnte cstimativo, de foma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O pt'azo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes encontratn-se
definidos no Tcrrno de Rcferência. ancxo ao edital.

CLÁUSUI,A SÉTIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÀO
7.1 . Os preços inicialnrente contratâdos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamsnto estirnado.

7.2. Após o interregno de 1 (urr-r) ano, e indepeudelttelnente de pedido do CONTRATADO, os

preços inrcrais poderào ser leajustados, mediante a aplicaçào, pelo CONTRATANTE, mediante

apliccçâo do lncLce Nacional cle Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações rniciadas c concluidas após a ocorência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentcs ao primeiro, o inten'cgno mínimo de I (um) ano scrá contado a

partir dos efeitos financciros do último reajuste.

7.4. No caso dc atraso ou nào divulgaçào do(s) índrce (s) de lcajustamento. o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a irrpoftância calculada pela última variação conhecida, liqurdando a

diferença corrcspondentc tão logo seja(nr) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajttste seú(âo), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento ver,ha(m) a ser extinto(s) ou de

qualqucr foma não possa(m) nrais scr utilizado(s), scrá(ào) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser detemrinado(s) pela legislação então ent vigor.
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo ínrlice
oÍicial, para rcajustamcnto do prcço do valor rcmancscente, por meio dc termo aditivo.
7.8. O reajuste ser'á realizado por apostilamento.
7.9, Será permitldo a repactuaçâo de preço para restabelecer o equilibrio econômico -finarrceir.o
inicial do contrato em caso de força rnaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decon-ência dc
Íàtos ínprevisír,eis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a execuçào
dô contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repaftiÇào objetiva de risco
estabelecida no contÍato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
8. I . Sào obrigações do CONTRATANTE:
8.1 .1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contÍato e scus anexos;
8.1 .2. Receber o objeto no prazo e coridições estabelecidas no Tenno de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou í.rcoreções verificadas
no objeto fornccido, para que seja por elc substrruído, rcparado ou corrigido, no rotal ou cm parrc!
às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a exccução do contl.ato e o cumprinrcnto das obrigações pelo
CONTRATADO:
8.1.5. Comunicar a elrpresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execuçào do objeto, para efeito de liqr-tidaçâo e paganrento, qnando houver controvérsia sobre
a execuçâo do objeto, quanto à dirnensão, qualidade e quantidade. conforrne o aú. 143 da Lei n"
14.133, de 2021;

8.I .6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, fonna e condrçõcs estabclecidos no pÍescnte Contrato;
8.l .7. Aplicar ao CONTRATADO as sançôes previstas na 1ei e neste Contrato;
8. 1 .8. CientiÍlcal o ór'gào de representação judicial a Plocuradoria do Município para adoção das
r.nedidas cabiveis quando do dcscumprimcnto dc obrigações pelo CONTRATADO;
8. I .8,1 . Explicitamente emitir dccisâo sobtc todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Termo de Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente
in'rpefiinentes, r'reramente protelatórios ou de nenhurn interesse para a boa execuçào do ajuste.
8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, â contar da data do protocolo, a Adrninistraçào
terá o prazo de l0 (dez) dias, adrnitida a prorrogaçào nrotivada por igual período,
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecínento do equilíbrio econômico-Íinanceiro
feitos pelo contratado no pÍâzo máximo de i0 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de c1áusulas conlratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquel compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que viuculados à execuçào do contralo, ber.n como por
qualqucr dano causado a terccilos em dccorôncia de ato do CONTRATADO, dc seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSUT,,\ NO\A - D,\S OBRIGAÇÕTS OtI CONTRATADO

ti

T N MAIA
ruN roR:23e ÍJ'Jl3f,:*l#1n
os067oool7 3:lo* ,o,s 0,"6
0 

'3,01r7{roo

Estado do Ceará
,,t. Q+4'l

_a<

q



9.1. O CONTRATADO deve cumpril todas as obrigaçôes constântes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamentc seus os riscos c as despesas decorrentes da boa c perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo conr os artigos 12,
13 e 17 a 27 , do Código de Delesa do Consun.ridor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máxilno de 02 (dois) dias que antecede a data
da cntrcga, os motivos quc irnpossibilitem o cumprinrcnto do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.3, Atender às detelminações regulares emitidas pelo fiscal do contlato ou autoÍidade super-ior
e prestar todo esclarecimerlto ou infonnaçâo por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n'
14. 1 33, de 202 I );
9.1 .4. Reparar, conigir, remover, rcconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cln partc,
no prazo fixado pelo fiscal do côntrato, os bens nos quais se verificarern vícios, defeitos ou
incorrcções resultantes da execução ou dos matcriais ernpregados;
9.1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou telceiros, r.rào reduzindo essa responsabilidade
a fiscalizaçào ou o acompanhamento da execução contratlral pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a dcscontâÍ dos pagarncntos dcvidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos dânos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificaçâo da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fonrecedores , o CONTRATADO deverá entÍegar ao setor responsável pela fiscalizaçào do
cônh'ato,jullto com a Nota Fiscal ou instflrmento de cobrança cquivalente para fins de pagamento,

os seguintes documentos:

9. L6. 1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uirião;

9.1.6.3. Certidões que comprovcn'l a rcgulalidade pcÍante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidão de Regularidacle do FGTS (CRF);

9.1 .6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Certidões que compÍovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhislas, previdenciárias,
fiscais, corncrciais c as dernais prcvistas em lcgislação espccífica, cuja inadimplência nào

ffansfere a responsabilidade ao contratante e não poclerá onerar o objeto do contratol

9.1 .8. Comunicar ao Fiscal do contÍato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por cleterminaçào do CONTRATANTE, qualqr'rer atividade que não esteia sendo

executada de acordo cotn a boa tecnica ou que ponha cm risco a segurança dc pessoas ou bens de

terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçâo na licitação, ou para qualiflcaçào, na

lic itaçào;

9,1 .1 I . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislaçào (art. 116 da Lei n' 14.133, de 2021);

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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9.1.12. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do conttato, com a indicação dos cmpregados quc preenchelam as referidas
vagas (parágrafo irnico do an. I t6 da Lei n' 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as iufbmações obticlas em decorrência do cumprimento do
contrato:
9.1.14. Cumprit', além dos postulados Iegais vigentes de ârnbito fecleral, estadual ou municipal. as
rtol-nras de segurança do CONTRATANTE,;
9. 1.15. Apresentar ficha técnica do produto. ou laudo técnico. ou certificaçào ou outro doclunento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9. I . 1 6. Submctcl pl eviârnentc, por escrito, ao CONTRATANTE, pala análisc e aprovação,
quaisquer mudanças nos rnétodos executivos que fujarr às especificações do Tenno de Referência
c dcmais documentos da contratacão.

CLÁUSULA DECIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÀo
10.1. Não haverá cxieôncia de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇOES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
I I . 1. Cornete infração administrativa o licitante que pratic quaisquer das hipóteses previstas no
ârt. I 55 da Lei n'14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao

fi:ncionamento dos serviços públicos ou ao intel esse coletivol
c) Der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) Enscjar o retardamento da cxecução ou da entrega do objeto da corltlatação scm motivo
justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cefiâme ou prestar declaraçào
falsa durante a licitação cletrônica ou cxecuçào do contrato;

t) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçào do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometel fi'aude de qualquer naturcza;

h) Praticar ato lesivo previsto no alt. 5" da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013.

11,2. Serão aplicadas ao responsável pclas inti'ações administrativas acima dcscritas as seguintes

sanções:

Il.2.l. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuçào parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n'
14.133, dc 202 I );
I 1.2.2. Impedinrento de licitar e contratar, quando praticadas as condtrtas descritas nas alíneas de

"d" do subiter:r acima deste Termo de Contrato, sernpre que não sejustificar a imposiçâo
de penalidade mais grave (§4" do art. I 56 da Lei n' 14.133, de 2021);

1 1.2.3. Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar, qlre impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Adnrinistração Pública direta e indireta de todos os entes t-ederativos.
pclo prazo mínirno de 3 (três) anos c máximo dc 6 (scis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h",
bem como nos den-rais casos que justiÍiquem a imposição da penalidade mais gmve (§5" do afi
I 5ô da Lei rf I4. I 31, rle 202 I ).
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I 1.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de l% (um por por cento) por clia de atraso injustificado sobre o valor da
parccla inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
1l .2.4.1 .1. O ah'aso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adminishaçào a pl'omover a rescisão do
contrato por clescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusdas, conforme dispõe o
incisoldo art. 13'7 da Lei n" 14.133, de 2021.
11.2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçào total do objeto;
1 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Teflno de Contrato não exclui, enr hipótese alguma,
a obrigação dc reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei
n'14.133, de2021).
1 L4. Todas as sanÇões previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
1 L4.I . Antes da aplicaçào da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úrteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei no I 4. 1 33, de 2021 );
11.4.2. Se a mrúta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmentc devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda dessc valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8' do art. 156 da

Lei n" 14.133, de 2021);
11.4.3. Previamente ao encaminhamcnto à cobrança judicial, a multa poderá ser rccolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competcnte.
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7'do arl. 156 da Lei n" 14.133. de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegue o

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obseruaudo-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. I 58 da Lei n" 14. I 3 3, dc 2021 , para as penalidades de impedimcnto dc
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licítar ou conffatar.

1 1 .7. Na aplicação das sangões serão considcrados (§ l ' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):

I 1.7. I . A natureza e a gravidade da infraçào cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1.7.4. Os danos quc dela provicrem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme ttorrnas e

orienlações dos órgàos de controle.
i 1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outÍas

leis de licitações e contratos da Adnrinistração Púbtica que tatnbém sejarn tipiÍicados como atos

lcsivos na Lci n' 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados colüuntancnte. nos lnesrros autos,

observados o rito procedimental e autoridade competerúe definidos na refericla Lei (art. 159 da

Lei n' 14.133, de 2021);

11.9. A personalidade jurídica dô CONTRATADO poderá ser descousiderada setnpre que

utilizada cot'r.r abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrrmonial. e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estenclidos aos seus administradores e sócios com

podcres dc administração, à pessoajurídica sucessoÍa ou à enrpresa do mesmo ramo com relaÇão,-..

§
N

Á,.Bexennde,tíene.es.,,,,",,i::.':;:;;::::'::;:::i:':;y:::.,,,-000-rctcÍone88.3568.1s34 lÀHi,,'i:xâ!ll;r.
5067000r 70 ?j:?11';i;;6



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

de coligaçào ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contmditório, a ar.npla dcfcsa e a obrigatoriedadc dc análise jurídica pt'évia (ar1. 160 da

Lei n" 14.133, de 2021);

1 L 10. O CONTRATANTE deverá, no ptazo nráximo I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçào da sarrção, infonnar e manter afualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas.
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal (afi. l6l da Lei n" 14.133, de2021).
1 I .l I . As sançõcs dc in-rpedimcnto de licitar c corltratar c declaração de inidoneidadc para licitar'
ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do arr. 163 da Lei n' 14.133, d,e 2021.
I 1 .12. Os debitos do contratado para com a Adminishzção CONTRATANTE. resultantcs de
mtúta adrninistrativa e/ou indenizações, nào inscritos em divicla ativa, poderão ser compensados,
tôtal ou pâl'cialmente, coll os créditos devidos pelo referido órgão decorentes deste mesmo
contrato ou de outlos conlratos administrativos que o contratado possua côm o lÍlesmo órgão ota
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUÀL
12.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paltes, ainda que isso

ocoffa antes do prazo estipulado pala tanto.

12.2. Se as obrigações nào forem curnpridas no prazo estipu)ado, a vigência ticará pron'ogada até

a conclusão do objeto. caso etrl que deverá a Administração plovidenciar a leadequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído eln mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; c

12.3.2. Poderá a Administração optar pela ex{inçào do contrato e, nesse caso, adotará as mcdidas
admitidas em lei para a continuidade da execução conü'atual.

12.4. O contrato podc ser extinto antcs de cumpridas as obrigaçõcs nele estipuladas, ou antcs do

çrrazonelefixado.poralgumdosmotivosprevistosnoattigo137daLein'14.133,de2021,bem
como amigavclmente, assegurados o contraditório e a ampla dcfesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicarn-se também os artigos 138 e 139 da Lei rf 14.133, de202l.
12.4.2. A alteraçào social ou a modificaçào da Íinalidade ôu da estrutlrrâ da empresa não ensejará

a rescisão se não rcstringir sna capacidade de ooncluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação inrpiicar nrudança da pessoa jur'ídica contratada, deverá ser fotnalizado
temo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo dc rescisão, semple que possível, será preccdido:

12,5.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e aincla devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinçào do Contrato não configuta óbice para o reconhecimcnto do dcsequilíbrio
econômico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por rneio de temro

indenizatório (caput do ar1. 131 daLein" 14.133, de 2021\.

CI,ÁUSUI,^ DECI\{^ TERCEIRA - D^ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÂ
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13.1. As despesas decorrentes cla presente contlatação correrào à corrta de recursos específicos
colrsignados no OÍçan1cnto, na dotação 0601 .04.122.0002.2.01'7 - Gestao e Manuteucao da Scc.
Desenv. Econ onrico, Aquicultura e Pesca, RS 2.118,60 no elemento de despesa 33903022:
Material de Consumo, Material dc Linrpcza c Produtos dc Higicnizaçào, R$ 2.075,00 no elemcnro
de despesa 33903021 : Material de Consumo, Material de Copa e Cozinha. RS 149.25 no elemento
de despcsa 33903015: Material de Consumo, Material para Festividadcs e Homenagcns;
1 3.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos comespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DoS CAsoS oMIsSoS
14.1. Os casos omissos serào decididos pelo CONTRATANTE, segunclo as disposições conridas
na Lei n" 14.133, dc 2021, c dcrrais nonnas l'cdcrais aplicávcis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e nonrlas e

princípios ger ais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÔES
15.1. Evcntuais alteraçõcs contlatuais regcr-se-âo pcla disciplina dos aÍts. 124 c seguintes da Lei
n' 14. 13 3, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou suprcssões que se fizerem nccessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por ccnto) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato;lodem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de tenno aditivo, na forma do afi. 136 da Lei n' 14.133. d,e 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃo
I 6.1 . hcumbrrá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma pÍevista no art.94 da Lei n" 14.133, de

2021 , bem como disponibilizar este Tcnro dc Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitum Municipal
de Jaguaribara na rede mundial de computadores (internet), em atenÇão ao §2" do art. 8" da Lei n"
12.527 , de 2011 , clc o inciso V do §3'r.1o art. 7" do Decreto nu 7.724,de2012.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO
17.1. E eleito o Folo da Courarca dc Jaguar-ibara para dirinrir os litígios que decorercr.n da

execuçào deste Tenxo de Contrato que nào possam sel compostos pela conciliação, confoflne § lo

do art. 92 da Lei n" i4.133, de 2021.

IACUARIBARA/CE, 06 de fevereiro de 2A25
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